
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

ASSUNTO: Enviam anexo com informações os Critérios de Prioridade para Adesão e
Credenciamento aos Programas Federais da Atenção Primária à Saúde. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicitamos  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: Encaminhamos a Senhora Prefeita  Municipal  informações divulgadas
pelo Ministério da Saúde a respeito dos critérios técnicos para a definição da ordem de
prioridade  da  análise  de  solicitações  de  credenciamento  de  equipes,  serviços  e
adesão aos programas de Atenção Primária à Saúde (APS). 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 27 de maio de 2021.

          
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA

Vereador – PTB

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB

MURILO BUENO
Vereador – PDT

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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ATENÇÃO MUNICÍPIOS:

SAÚDE
Critérios de Prioridade para Adesão e Credenciamento aos Programas Federais da Atenção
Primária

O Ministério da Saúde divulgou os critérios técnicos para a definição da ordem de prioridade da
análise de solicitações de credenciamento de equipes, serviços e adesão aos programas de Atenção
Primária  à  Saúde (APS).  A medida  foi  publicada  na  Portaria  GM/MS 1.037/2021 e  prioriza  a
disponibilidade orçamentária do governo federal, que passa a ser condição para análise do pleito.
Acesse:  https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.037-de-21-de-maio-de-2021-
321558112

Isso significa que, em tempos de pandemia, crise econômica e limite de gastos federais imposto
pela Emenda 95/2016, será pouco provável que alguma pauta seja atendida. O primeiro critério é o
de exclusão do pleito e está vinculado ao teto do Município ou DF, considerado como o número
máximo de equipes, serviços e programas que podem ser financiados pelo Ministério da Saúde,
conforme  as  regras  previstas  nas  normas  vigentes  que  regulamentam  a  organização,  o
funcionamento  e  o  financiamento  das  respectivas  ações,  programas  e  estratégias  da  Atenção
Primária.

Superada a disponibilidade orçamentária e o teto do Município, a análise dos pleitos dos Entes
federativos será priorizada de acordo com os seguintes critérios:
-  Entes  em  situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica  e  de  perfil  demográfico,  seguindo  os
mesmos  critérios  do  incentivo  financeiro  de  Captação  Ponderada  do  Programa  Previne  Brasil
estabelecido na Portaria de Consolidação 6/2017;
-Entes federativos com menor cobertura da Atenção Primária à Saúde;
- Solicitações referentes a equipes, serviços e programas da APS em funcionamento e ainda não
credenciados ou sem adesão homologada pelo Ministério da Saúde, devidamente cadastrados no
SCNES,  atendendo  às  regras  de  composição  e  carga  horária  profissional,  conforme a  Portaria
SAPS/MS 60/2020;
-  Quantidade  de  solicitações  do  Ente  federativo  de  credenciamento  ou  de  adesão  de  equipes,
serviços e programas da APS.

A aplicação desses critérios definirá a posição que o Ente ocupará na fila de análise do pleito, sendo
peso 2 para os critérios 1 e 2 , e peso 1 (um) para os critérios 3 e 4, conforme fluxo disponível no
site, acesse: https://aps.saude.gov.br/gestor/financiamento/credenciamentos/ 

O aumento de cobertura de serviços de saúde referentes à Atenção Primária nos Municípios ou DF
deve estar previsto no Plano Municipal ou Distrital de Saúde ou Programação Anual de Saúde e
devidamente aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde Municipal ou Conselho de Saúde do
Distrito Federal. As necessidades de saúde do Ente devem orientar a decisão da gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) de quais equipes ou serviços devem ser implementados como oferta de
serviços de APS.

Prioridade Absoluta

A Portaria define que durante a vigência do incentivo financeiro de fator de correção previsto na
Portaria GM/MS 166/2021, ele será aplicado como critério de prioridade absoluta,  observado o
respectivo teto do Ente e ato específico publicado a cada quadrimestre de 2021 com a lista de
Municípios  que  fazem  jus  ao  respectivo  incentivo.  Acesse:  
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-166-de-27-de-janeiro-de-2021-301402329 
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.037-de-21-de-maio-de-2021-321558112
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.037-de-21-de-maio-de-2021-321558112


Esse critério será aplicado até o quantitativo de equipes ou serviços que promovam a manutenção
ou acréscimo dos recursos federais de custeio da Atenção Primária do Município e levando em
consideração o resultado da comparação de valores de que trata o inciso IV do art. 2º da Portaria
166/2021.

A Atenção Primária à Saúde está presente em 100% dos Municípios brasileiros com uma amplitude
de atenção e capilaridade de usuários incomparáveis com qualquer outro nível de atenção à saúde,
e, além de ser a principal porta de entrada do SUS e o nível norteador da estruturação e organização
das  Redes  de  Atenção  à  Saúde,  possui  uma  resolubilidade  superior  a  80%  das  demandas  da
população e baixo custo.

Acesse as legislações relacionadas:

Portaria de Consolidação 2/2017: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html  

Portaria de Consolidação 6/2017:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html#TITULOII
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